
 
 

Orientação para as Equipes dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família 

(NASF): 

 

• Buscar orientações acerca das medidas adotadas em cada instituição 

trabalhada. No entanto, respaldamos que os atendimentos em todas as 

modalidades hospitalares/unidades de saúde deverão ocorrer com direito à 

segurança de distanciamento dos pacientes e Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, assim como insumos de higienização adequados aos casos 

atendidos; 

• Suspender temporariamente a realização de atividades com atendimentos 

grupais; 

• Realizar reuniões inadiáveis por meio de videoconferências; 

• Suspender atividades de matriciamento presenciais, podendo realizar de forma 

virtual ou por telefone, na tentativa de garantir a atenção necessária para as 

pessoas atendidas; 

• Analisar, com a equipe do NASF e da Atenção Básica, a necessidade da 

realização de visitas domiciliares e atendimentos individuais, considerando a 

especificidade e gravidade de cada caso; 

• Suspender atividades eletivas, não emergenciais e não essenciais, como 

medida de prevenção e de redução dos riscos e danos à saúde coletiva. 

 


